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PODER EXECUTIVO
lATOS DO' PODER EXECUTIVOJ LEI C~PLEMENTAR N'122, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

LEI N'19.143, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015. ~." OlspOe sobre a apropnaÇàO de re",,,,,,

S.
.\ C\ Dispõe &Obre a concessAo de moen1IVOfiscal ~\,. financeiros que espcctrlC8 e dá outras
V • p10llidêndas

~J\ . :':.:.:~~0'::::00 ~~:"=:enIO
A ASSeUSLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlÁS, nos

telmos do art, 10 da Constiluiç.ao E&taduaJ, 00cre1. t eu sancIOno a seguinte teí:

Art. ,. Fa O Chefe do Poder Executivo. na fClllTla. limlte e

condições QIJe e5U1betecer, alJ{oritldo a conceder oédito outorgado referente ao

Imposto sobre Operaç6ta Retati<m é CIrculaç40 de Mercadorias e sobre

Prutaç6e$ de serviços de Transporte Interestadual e Intermuni(;ipai e de
ComoniCÔlçll.o -leU$-. deVÍ'jo por industrial quo implantar empreendim£onlo

"induJ,ttiaJ de ltomalados no Estado de GotáS. beneficiário do PJ'(owtama de

[)eo~nvolvlm&nto Industrial de Goias -PR:OOVZIR~ de que Iral. OILei ~ 13.591,
de 18 de janeiJo dt 2000.

Pllrág~fo únlco. O fndlJstrlal dO ttomatadO$, .t~ida, as OOrnlltS

flX,das em regime especial celebrado com & $ecmtaria da Fazenda. pode incluir,

como obtonglcSas pelO crédito outorgado dO qij! trata estl; lei. as operações com

o prOOlrn) resvrtante de indvstrialiUllç.lO efetu.da neste Eslado. por sua

encomenda e ordem. em olltrO estabelecimenlo d. mesma empresa ou dê

te~o.

M r Para o iNtustl\al d& atomatados ~nefltiát\o do PRODUZIR o

aédlto ovtorgado do ICMS:

1- 'S8tá concedido até o limite do valor de RS -4.000.000.00 (quauo
milhOe& de reais). em até 24 (vinte e quatro) parcelas menuis. iguais e

$lJÇbssivas;

r,~ 11_ abrange apenas. projetos de implantação de empreendimenlos

no Estado de GolAs.

Art, )O O valor do cré<lil.o outorgado do ICMS deve &e1 utllludo

diretamente na subtraçãO cio tcuS a pagar correspondente a salda de ptOdutO$.

materiaiS Inslitucionais. incl\t$ive os tmportadas do extenor. após li aplicação do
ineen1NO PRODUZIR

Parágrafo unico. Na lmposslbilJdade dê utilização total ou partial d{)
crédito outorgado de Que trata &Sfe artigo, &eu satdo mensal pode !er lransferkfo

parti contribuinte do ICMS estabeleddo ne.r.te Estacfo, independente dO limite e da

exi$lêncla de relaçao tomerdal com o estabelecimento deztinalário do aMUo.

Att. 4"'11'TlPf1Cl8 revov8Ç1o do regime esp&e1al a:

1- desistência do projeto;

11- falta ele comprovação do inicio das obras de impJantaçAo no

pruo estabeiec:ldo no reSC)eCtivo projelo;

111- infraçto às disposiç005 Cio regime especial.

M. 5- Na hipótese de Wo, tncorporaçto ou Ó$êo, lotai 0tI parcial,

I fruição dOS beneficios, li ~ de proeedimentoa. bem como ll$ dilpen5aB e
penniatOes previsQS nesta Lei, que tenham lido concedklas • ~

fUlkmada, ineorpClfada ou cindkl,. fscam estendlda& a sucetlSora, mantiGo. os
limites, o pral.O de duraçAo ti as condIÇÓ8t estabeleciclos no lermo de acordo de

regime espeelal originai

Parágralo ullico. O disposto no caput apIica.Sé tnc!usive nal
srtuaç.Oe$ em Que a empf8&a fusionatta, incorpomda ou cindida seja benefICiária

do Programa PRODUZIR e a ompresa sueossotà &eja bensficiâria Cio Progf1lma

FOMENTAR,

Alt. ~ Esta Lei entra em vigor na data dt!! tua pu'bticaçOO.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 23 de ~ de20t5, 12?-d3RepubliCól.

A ASSEMBLEIA LEGISlATIVA DO ESTADO DE GoIÁS. nos
t&rmos dO art, 10 'da ConstitlilçAo Estadual, decreta e eu sanciono a &eguinle Lei
ComplerMntar:

Art, 1'" Os r&cul1>OS finaóeeiros d06 Ófg3~ e das entidades
Integrantes do POÔéf ExecU'livo, i!lcluida~ as suas Autarquias, F'undaçoes e

r:ulld~ Especiai1, aplicados no mercado fUlsnceiro pelo Tescuro EsttJdvsl, secap

apropriados como receita deste no útfimo dia um do exercício (Inancerro Yige-nte.

com exoeÇlO'

1- dos recursO! vinculados em 8çOas e satviços públicos de saooe,
aegundo o disposto no 920. inciso 11,do art. 198 da Constituição Federa! e os

provenientes de transferências fáderais pari a funç40 $aôde;

11- dOs recur&OS vinculados é manuteoção e 80 desenvotvimenlo dO

ensino e de ciência e tecnologia, legUMe o dispo$to no alt 158 l2a Censtituiçào
Etlidual:

111••.dO$ recutsOS ~il1aríos da estMura de assistência ,~m MUde
dOi seMdores púbrlCOS estaduais.

Art. 2- Flca autorlzada 8 Secretaria da Fazenda 8 expedJr atos para

operacionalizar as transferências.

Art. J6 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

pu\llieaÇàO.
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs, em

Goiania, 2:3 de~rhw de 2015. 127' da Ropública
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DECRETO N° 8.510, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

QuatIrQ como ~ SoclaIde
EdualçIo. 110 1mblIo do _ de
GoIáI.• _quo~

O ClOYE!lMADOR !lO ESTADO DE GOlAS. no •••• da
•••• ~ -. noo••.•• da ld -." r/' 15.503.do 28 da
__ clB2OO6,elleroiOel QOIl!f\nIl.. _.,,_o~anle do_

r/' 2015OOO13Otl2979.

DECRETA:

M " fbo ..- oomoOrganIzoçAoSoclaI de
Educaçao.no -.. dOEtlIdo deGoiAJ,o InoIIMode EdUClÇlO,C<Jlluro• Melo
AmbionIo(ECMA)._ no C_ NeàonaI do Passou Juridicas do
Minill6riod. Fazenda (CNPJIMF)lO!>Or/' 23.231.77ol1OOO1.36.""'l _ ""
A_idll36. r/' 7iT. Seta 501.•••.Selo<SUoCEP7•.119~5O,•••••• CopiIat.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 8.511, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

Mora o DecIftto ~ ".852. de 20 de
dGlA!lmtlro de 1987, RtgWIr'nento eSo
c.6dCo Trtb!Jtirio do est-do de Goi65 •
RCTE ••

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlÁS. no UCó de lUa.
atr1bWçCeI oonatltucIonais. com ~ no .rt. 37, IV. d. ConstitulçêtI do
Esteàual. no *tL"" dat DiIpoijçtIa F•.•DiI. T~ dal.el ri' 11.651. fi!) 26
de dUembro do 1Di1, *"t1do em VlltI o Q\MI ClOtIé do Procecao ,.,.
201500013003Q21.

oeCRETA~

M.1- O dllPolftNo ~ ~ do Otlcftto ~ 4,652, de ~ da
dezembro de 19117, RoQUamontodo Código Trb.'*'o do EMadodo Gol_ ,. RCrE ~
pna. vtgorar tom,. 4egulntes~:

"ANEXO IX
OOS aENEF1cIOS FISCAIS

(AAT,af)...."' _ " ', _;- .., .-...•........
"Att. Ir' ..••••••.•.,'••." ..••,••_...•.•.__ •..•...••~.._...••_•......~•.•...•....•••••.....

S.,;::::::::.: :::::: ::::::::::::::::::::::::::: .

im" ij.- ....i....." 1i3111211'~XXVI 0ec.1'I"'6.~ !1/12116
XXVII 0eç.,n-e.4Ol)lt)5 31112116
XXVltI o.e,n"'U&Q,QS 31/1211&

........•....• (NR)

M. :z- ate 0ecrtJk) enn .~ 'tIgor na data da 8U- publQçAo.
pff:ldUlfndo efaitga. pal1irde '-dO ~.tlll 201ft,

p~. ~L~ '1)0 ESTADO DE GOtÁS. Mt GolA,.,
••• 2"3 <lo ""1"""'" "'V'l0t>,'27"daR"""""

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N' 8.512, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.

o GOVEJUWJOR DO arADO ,DE G01Ã&. no UIO de ~
C7Ilu/IÇlOa cana1ttuc::ic:N. c:cm ~ no Ittl !"t, f't/. da ~ do
EIaduIIl..noVl2'",i, .lI",IlJItn'.dII i.Al~ 13,194,oe28d11~ch'l1Q97,
MtIdo~ YkD ClqU. CClnIttckl~rt' 201&tlOO13lJCJ3.3t15.

M.1tl o ~ IV óo ÁtlUO 1;( do DeatlCr:t rt' 4,852. d& 2SiIde
de:embrO 4e 11$7, ~ do ~ TfbQrio do £Itajo de Goiás -RCl'f.
pnu ••.• cem al-.dlçao áda PeJo ~Úl*:o" 0IIacII0,

M,rEa~lIfCJa"~NdGd8S14~.

_ 00 """""'" DO mAllO li! oaM. •• "*"'- "" Z3
dia. do".. d. ~ d. 2016,..'127" d. RepütlMCI.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

,"NEXO ÚNICO

jIl#(MI.lC:I'wtlQ ••••••O' •• l1bbr<;lot'tU ••••• ilQf •• IlIU'~I>t~ott •• ~l<lOllOeQoott."l
l-"_OOrrr~lll"ooU.t.M:"~



" ESTADO DE GOIÁS
, • ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

l,~

Goiânia, 15 de março de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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